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,. - ~ A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta e 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - É concedido, no corrente exercÍcio, às ob - , , de reforma e ampliaçao do predio do Colegio Estadual e Escola Norma, 
"Cel. João Cursino", desta cidade, um auxilio de Cr$200.000,00 (duz1 
tos mil cruzeiros). 

Artigo 20 - Para cumprimento do disposto no artigo an , 
rior, fica aberto na Contadoria Municipal um credito especial de 
$200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), sendo cem mil cruzeiros no ~ 

sente exercÍcio, pelo excesso de arrecadação e cem mil cruzeiros, 
prÓximo exercÍcio, por verba prÓpria. , 

Artigo 30 - Esta lei entrara em vigor na data de sua , 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

"" - , Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, em 29 1 

outubro de 1.956. 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitar1o 

/ 
Begistrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal ao1 

vinte e nove dias do mês de outubro de mil novecentos e cinquenta j 

seis. 


